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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N~ 1.876, DE 14 DE AGOSTo. DE 2006

Institui Diretrizes Nacionais para j'Preven-
ção do Suicídio, a ser in!plantadIDi'ém todas. . - """-
as unidades federada.c;, respeitad4iS:Jil.,Scom-

petências das três esferas de gestãO.l

o MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, nb uSo' de suas

atribuições,e ,

Considerando a Coq~t,ituição Federal, no capí~l~ 'sàúd~, em
seus artigos 196 a 200 e as Leis Orgânicas da Saúde nb 8.080: de 19
de setembro de 1990, e 0°8">142,de 28 de delembro dei' 1990; :

Considerando que o fenômeno do suicídio 'é u~ grave! pro-

blema de' saúde pública, q~c;; ~f~ta ~da li- socie~d~ F ~h~.~~ ser'
prevenido;

Considerando a importância epiderui.oJógica.dd:repsb:13 do
suicídio e das tentativas de' suicíd~oem todo o território náCional; .'

Considerando a importância epidemiológica'" e. ~',~v.âttd:t'
do quadro de co-morbidade e transtornos assotiados k(i~wcí4ioe ,

suas tentativas, em populações vulneráveis,' ,tâis como; )J).,iivíduos
com transtornos psíquicos, especialmente as depressões;imlivíduos'
que já tentaram suicídio; usuários de álcool e outras drogas; p0-
pulações residentes e internadas em instituições específicas (clínicas,
hospitais, presídios e outros); adolescentes moradores de rua, ges-
tantes elou vítimas de violência sexual; trabalhadores rurais expostos
a determinados agentes tóxicos e/ou a precárias condições' de vida;
indivíduos portadores de doenças crônico-degenerativas; indivíduos

que convivem com o lllV/AIpSepopulações de etnias j~dígenas,
entre outras;

Considerando o aumento observado na freqüência do com-
portamento suicida entre jovens entre 15 e 25 anos, de ambos os
sexos, escolaridades diversas e em todas as camadas sociais;

Considerando o impacto e os danos causados pelo ~Qicídioe
as tentativas nos indivíduos, nas famílias, nos locais de trabalho, nas
escolas e em outras instituições;

Considerando a possibilidade de intervenção nos casos de
tentativas d~ suicídio e que as mortes por suicídio podem ser evitadas, , , I I , . ..' I I , I . . ' ,

por meio de ações de promoção e prevenção em todos os n!veis de
atenção- à saúde;

Considerando a necessidade de organizar uma,re&<Íeaten-
ção à saúde que garanta linha de cuidados integrais no manejo dos
casos de ten.tativas de suicídio, com vistas a reduzir o dano do agravo
e melhorar o acesso dos pacientes ao atendimento especializado,
quando necessário;

Considerando a importância do suporte oferecido pelas or-
ganizações da sociedade civil na área de Prevenção do Suicídio, como
os Centros de Crise e outros;

Considerando os custos elevados dos procedimentos neces-
sários às intervenções ap6,s as tentativas de suicídió;

Considerandd';á'hd!eSsidade de promover esNd9s ê pesqu~sas
na área de Prevenção do Suicídio; .,
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Consider83~ QfItap~Hmportante dos meios de (j01I1uWcação
de massa por intermédio das diversas mídias no apoio à prevenção e
no tratamento hurmilii2iitlo41oS':(!asosde tentativas;

Considerando os Pactos P9la Saúde, em suas:tr~s'difu~~sões:
Pela Vida. em Defesa do SUS e de Gestão, estabelecid?~ pe(aJPp'~a
n° 399/GMlMS, de 2006 e a recomendação da Organização Mun~ial
da Saúde de que O$~tadCII!I'Membros desenvolvam diretri2Jesé es-
tratégias nacionais'de~Jo:.1do suicídio; e .' .

Considerando a Portaria n° 2.5421GM, de 2~ de:'~#bto de
2005, que instituiu Grupo de Trabalho com o obje~vo.'~~.F~botar e
implantar a Estrat~1 ~iP8w f1e..Prevenção -9. Suic.íJÜ~,

RESOLVE: .
Art. 10 Instituir as Diretrizes Nacionais pítta ~ençAo; do'

Suicídio, a ser implaMáifll1i'~fn todas as uDidàdes -fêrltradas," res- :

peitadas as compef~ci~ fVtstrês esferasde gestãp: ,.

Art. r. Estabel~r .que as Diretrizes Nacionais paraPre-
venção do Suicídio sejam organizadas de forma articulada entre o
Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado de Saúde, as Secretarias
Municipais de Saúde, as instituições acadêmicas, as organizações da
sociedade civil, os organismos governamentais e os não-govema-
mentais, nacionais e internacionais, permitindo: '.'. . '.

I - desenvolver estratégias de promoção de qualidade de
vida, de educação, de proteção e de recuperação da saúde e de
prevenção de danos;

II -desenvolver estratégias de informação, de comunicação e
de sensibilizaçãoda sociedadede que o suicídio é um problema de
saúde pública que pode ser prevenido; . .

m - organizar linha de cuidados integrais (promoção, pre-
venção. tratamento e recuperação) em todos os níveis de atenção,
garantindo o acesso às diferentes modalidadesterapêuticas;

IV - identificar a prevalência dos determinantes e condi-
cionantes do suicídio e tentativas, assim co~o,o, fafofes protetores ç
o desenvolvimento de ações intersetoriai~' d~ rcwopsabilid*, IIú;
blica, -sem -excluiI a-responsabHidade de toda- a sociedade;

. V - fomentar e executar projetos estratégicos fundamentados
em estudos de custo-efetividade,eqcácia e qualidade, bem como em'
processos de organização da rede de atenção e intervenções nos casos
de tentativas de suicídio;

VI -contribuir para o desenvolvimento de métodos de coleta
e análise de dados, permitindo a qualificação da gestão, a disse-
minação das informaçõese dos conhecimento$;

VII -promover intercâmbio entre o Sistema de Informações
do SUS e outros sistemas de informações setoriais afins, imple-
mentando e aperfeiçoando permanentemente a produção de dados e
garantindo a democratização das informações; e

vm - promover a educaçio permanente dos profissionais de
saúde das unidades de atenção básica. inclusive do Programa Saúde
da F~a. dos serviçosde saúde mental. das unidadesde urgênciae
~mergência. de acordo com os princípios da integralidadee da hu-
manização. .

Art. 3° Determinar ~ Secretaria de Atenção à Saúde do
Ministério da Saúde (SASlMS), em conjunto com outras áreas e
agências do Ministério da Saúde, que adote as providências neces-
sárias para a estrufuraçãodas DiretrizesNacionaispara Prevençãodo
Suicídio instituídaspor esta Portaria.

Art. 4° ~terminar à Secretaria de Atenção à Saúde que
constitua um Grupo de. Trabalho, a ser instituído por portaria es-
pecífica. para propor a regulamentação dessas diretrizes no prazo
máximo de 120 (centoe vinte) dias.

Art. 5° Determinar que a regulamentaçãodessas diretrizes
seja apresentada e pactuada no âmbito da Comissão Intergestores
Tripartite - CIT. ,.

Alt. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. '

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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